
Indicação Nº 4579/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, por 

meio da Secretaria de Governo, a instalação de 

corrimão no escadão localizado na Rua Nicósia, 

próximo ao nº 51, que liga a rua Andorra, no Jardim 

Santa Rita, visando garantir maior segurança e 

acessibilidade aos moradores.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que, por intermédio da 

Secretaria de Governo e da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, seja realizada a 

instalação de corrimão no escadão situado na Rua Nicósia, nas proximidades do número 51, que 

liga a rua Andorra, no Jardim Santa Rita, com o objetivo de proporcionar mais segurança e 

acessibilidade aos munícipes que utilizam o local.

Justificativa:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação visa atender à solicitação dos moradores da Rua Nicósia, no 

Jardim Santa Rita, que utilizam diariamente o escadão localizado nas proximidades do número 

51. O local apresenta grande fluxo de pedestres, incluindo idosos, crianças e pessoas com 

mobilidade reduzida, que enfrentam dificuldades e riscos ao transitar pela escadaria sem 

qualquer tipo de apoio ou proteção. In
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A instalação de um corrimão se faz necessária para prevenir acidentes, 

especialmente em dias chuvosos, e garantir o direito à mobilidade segura a todos os cidadãos. 

Trata-se de uma medida simples, mas de grande impacto social para a comunidade local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de agosto de 2025.

PEDRO MAU MAU
VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=80M83R03J5UDH5RU, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 80M8-3R03-J5UD-H5RU
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